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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
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LEI N°557/98 ALVORADA-TO.,24 DE NOVEMBRO DE 1.998. 

"Dispõe sobre regularização de loteamentos e dá 
outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, ESTADO DO 
TOCANTINS APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal na obrigatoriedade de 
regularizar os loteamentos São Domingos e Vila Mutirão. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA,ESTADO 
DO TOCANTINS, aos vinte e quatro dias do mês de Novembro de 1.998. 

cvz.,e/xc.c 
JOSÉ BARBARESCO 
PREF. MUNICIPAL 

CERTIDÃO : "Certifico para os devidos fins de direito que a presente Lei 
foi afixada no "PLACARD" desta Prefeitura e em vários 
lugares da Prefeitura para o conhecimento público nesta 
data". 
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SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 


